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CONTRATON!! 102/2018
PROCESSON!! 002389/2018
PREGÃOPRESENCIALN2 045/2018

.', 'I
'q .,

Prefeit4rado 'Municipio,dg:VHa:Pavão '
Estado do IEspírito Santo . CNPJ 36.350.346/QOOl-67 ' ii

Rua Travessa'Pavãb; 80 -' Cél1tro':'Wd Pavão ~ ES -r- ctp ,29843-000,:,
TeleFax (2'1 3'l53-1001 "l,E-mail: vjlapavíiio@lli"lPªVªQ.~$.gov.bf" ';.:

Contrato que entre si celebrarri Q Muni~ípj'o'de Vila Pavão,
Estado dó' E$p,irito: Santo ~Ia empresa DISTRIBUIDORÂ
S~NTA~ALJLA LtDA ,ME na qúalldade d~:CONT~"1i'ANTEe:
CONTRJ\TADA,resR~ctivamefl;e, para o fim expresso nas'
clausulas que o integram. ,I '

o MUNICIPIO DEVILA PAVÃO,E$taclodo E~pirlto Santo"pessoa jurídica, de dlreito pÓblico, com-sedena'
I , -:1 _ " I • ' , ',.' \ q . I,' L .rl :, .,'.:1 ' ,

Rua Travessa' Pavão, nQ 80,~entroj ci~aq~" de,: V,!:a, Pavão; ,S~r inscrlto. 1'19 ÇfilPJ~IVJF.,~9b O' n'.2,
36.350.346/0001-67, neste ato representado por seu pr,efeito, Sr.)rinel! \ijutke, pprl;ador do,ÇPF-MF n2'
876.766.807-00 e RG nQ 782.$9S" __SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTEé, d~outrolad(),
a empresa DISTRIBUIDORA SA: TA :~ÁULA trDA 'ME/i'pessoa jJH~liçaIdeldireitop~iv~do, .i~scrito, rief
CNPJnQ 17.364.470/0001-37, com sede na Rua Cajueiro, n2 335,BairroS~nta Paula',Vil~'vé'lha ~ES,por'
sua Representant€ Legal, Sr.!! A na ChristinaFirme Leité, portadora do ~G n2668.971-SSP-E5,"pscrita'
no CPFsob o n2 900.615.947-68, doravante'denommeda CON1"RATADA"resolvemnrmaro presente;
Contrato de Prestação de Se~jço, .conform~,a ,Leit=eder~1 1'12 ·S,R96/93.,e alterações, que, se regêrá
mediante as Cláusulas e condições !l(úesubseguem: I " '. I.". ".

" ,i I k l ! n. i f 'í: '!'~

cLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJ$'O

1.1 - A presente, licitação tem ~or Ffn;alidad~, obter 'proposta 'mais vantajosa vlsim~o"à Aqinsição de
gêneros alimentfcios para alim~ntação escolar (rrterênda), ,com,entr~ga,parcéladaemr(rof}pgra~a
fornecido pela Secretaria Munltipal de Eduçação, pàra atenderas estud~ntes da'rede' mu'~it:ipal de
educação na faixa etária de 02 ,a 17 ano$:em23 escolas, com uma média' de 1410,'illunos, conforme
especificações contidas no Termo de Referêt;tcia •Anexo 01, que integrao.present~,edi~ah)ar'a todos:;'
os fins, parte integrante do refertdo Contrato.

cLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO: I '

2.1 - Este instrumento de contratoguardarnteira confermldede (;em o contido no Térmo de Referênc,ia)'
do Pregão presencial 045/2018~ no processo 00238917018 ~.Cl9~dital, Vinculançl0~seiAtei~J,êhte a.
este termo, como se aqui transcrttos estivessem, .Jinc~lando-sej ~in'cla, à 'proposta da' cont'riltada eo'
disposto na Lei n2 8.666/93, oujos' princípios edlsposlções s~rão apücados na. soluç~6 dôscasos
omissos, completando o pres ;nte' Contrato' para' todos os fins' de direito, inde'pendente ,çlesua',
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

"'. ;"'/"" ~'i

il r"

( " :1':'"
, ~'n"l

,1' ' 'I'

CLAUSULATERCEIRA- DO PREÇOEDA FORMA DEREAJUSTE ,:(,
i

3.1- O valor estimado do pres nte contrato ê de R$12.991,OO (doze rrtil' novecentos e nove6ta, e-um:
reais), referente aos itens 26, 29:e 30.

3.2: No preço estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive taxas, impo~tos;segw,bs~ licenças e
outros custos relacionados aos serviços.

, , ,

3.3. É vedada a antecipação do pagamento sem o fornecimento dó objeto. I, f ' '

3.4. Os preços serão fixos e irrealustévels, não cabendo a revisão dos mesmos, salvo •..0." ,Si c,aso,S,~.,'.",.',
previstos no artigo 65, da Lei 8.S66/93 e alterações posteriores. .

, ,f:
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Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNPJ 36.350.346/0001-67'

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro ....Vila Pavão - ES - CEP29843-0€lO I : .' •.

TeleFax(2.7) 375'3-1001 •...E-m~n: yilâpà.yao@vila:i>ªyao.es.gQv.br" ,:.. : 'I'

3.5. o pagamento será efetuado após a entrega do objeto e ateste da Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos, que atestará a execução do fornecimento do objeto:

3.6. O pagamento far-se-á por meio de fatura/nota fiscal, expedidas pela Contratada após a prestação
efetiva do fornecimento.

3.7. Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura devido, a ser
revisto e aprovado pelo Contratante. juntando à respectiva discriminação dos Fornecimentos.

3.8. Se houver alguma incorreção na,fatura o pagamento será suspenso, até que a contrstada proceda
a alteração devida.

, '.

3.9. Desde que apresentada a fatura pela Contràtada e devidamente aprovada pelo' contratante o
"pagamento da mesma dar-se-á em até 30 (trinta) dias após apresentação acompanhada da,Certidão

Negativa de Débito - CND (INSS)e dó Certificado de Regularidade de Situação - CRS(FGTS).

3.10. Se houver alguma incorreção na fatura o pagsmento será suspenso, até que a contratada.
proceda a alteração devida.

1,
I •

cLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO .' ,

4.1 - A CONTRATANTEpaginá à CO'~TRATADA,'pelo formkimentb'dds produtos objeto do'Contrato a
ser firmado, o valor apurado na IlHnutâ Contratuál, de acordo com os quantitativos efetivamente
entregues.

4.2 - O pagamento dos produtos aj stado no contrato, será efetuado através de crêdito'bancário, até
30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura dlscrtmlnativa contendo os
serviços efetivamente executados, devidamente atestada por servidor credencipdo, onde o
CONTRATANTEpoderá deduzir do montante a pagar os .valores correspondentes as multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA,de acordo com os termos do edital, desde que não haja, 1,

nenhum fato impeditivo. "

4.3 - Eventuais atrasos nos pagamentos das,' parcelas 'não serão penalizados torh>'acrés~imos
pecuniários de qualquer natureza.

4.4 - Da emissão da nota fiscal constará o número do Contrato.

4.5 - Comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municipal.

4.6 .;É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços.

4.7 - As Notas Fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e, após, conferidas e visadas,
serão encaminhadas para processamento e posterlqr pagamento. .,.,

4.8 - Ocorrendo erros na apresentaêão das Notas Fiscais':l3'smesmes'serãc'devolvldas ~ÇONTRATADJ\
para correção, ficando estabelecidd que o prazo para pagamento será contado à partir da data da
apresentação da nova Nota Fiscal.

4.9 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipat de Vila Pavão nos seguintes casos:

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma,' prejudicar o~
CONTRATANTE; l

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais; " • ,'. '.

c) não apresentação da documentação exigida.

, j
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Prefeituradú Muniefpio de.VilaPavão',
Estado do,l spítíto Santo:,,: ;CNPJ :36.âSO.346/0001-67't'1j

Rua Travessa Pa\rão,80 -Centro ..•V:ilaPavão+ ,ES.•.CfP 29843-000;'
TelePax (2'13'753-1QOl'''' E.maibvi.Ja,pavàQ@yiJapayao.!ts.&ov.br.:

I' \

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇ~OORÇAMEN:rÁRI:A 1.' "", " 1, 'I 'i,
, !r,

5.1 - As despesas decorrentes I a execução destelContrato car~~rão à conta dos Irecu'rsos específicos
consignados no Orçamento da ~Ii'efeitura Municipa~ de Vila Pavão (PMVP~Ia saber;' ','

6.1 - O contrato terá sua vali ade.até 31 de dezembro de 2018, 'a partir da data. de publicação d,a

resumo dest~,na imprensa ofici~1. . ,!, c.I':~'i!' :1:;' ' ,',11

I,i -1 : ! ' lo ~

cLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO ÔE INrCIO'E DA DURAÇÃO DO CONTRATO I'
I ·1 . , I ' , ~" ~ I, ,

r , ') , 'I" l.'- ,OI; "1 _', ,)I:!

cLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS E ~ONI)IÇÕESPA ENTREGA DO OBJETO :."', ,,':
l :'~;~;:,' i) ::,i{:r '~,,'P;:i' 'f,;.r ,'1'( :t~r, ' I

7.1 - Os produtos deverão ser entregues de forma fracionada ccnfcrme o.estabelecido n,QcroAográma:;I' " ': ' °1' . I ,) . . :!,:!-' ,H, '~l'" ,'!f ~d , '. ' ,

de entrega, realizado pela Secretal:'i~ Municipal de Educação. Após, o recebimento da a~t9rização de
" .1 :'.' .!:, ','" . i'" ." '.\.1, .! ", "'0, .! : I

fornecimento expedida pelo setorde compras da PM"P,.a propcnente ~erá o prazo de,n (setenta e
duas) horas para efetuar a entregado m",~erial solicitado naquele m~;J,~nto. O~ateri~l, deverá .sei

> 'd!,.·, 'I I .I,,, ' .' '1, , ,

entregue no almoxarifado centralda PMVP, localizado ni3Rl;Ia Gerp;lanQ,Unhares,Nn, Centro, Vilq
o'; ,:1, o . .'0 .". . -t, 'p,. . o' ,.\.t

Pavão-ES,em dias úteis, no horário de 07hOOmin às l1hOOmin e de 13hOOmin às 17hQO.
',,!: .:1 ~I' " 'I,;·[.;t:i,. '!:"':"l't:i-:Jt ,.,'ti.' :I~>' t: jH'. i;\H: I,

7.2 - Os produtos deverão ser acettos por f,!Jocionári~do alruoxarffado d~iPMVPJ q!J,eprpc~d.~rácom a:"
inspeção de todos os itens, qu~ deverão estar rigorosamente em 'conf&rin:idade com as esiiedfic~çõe$,'

, , .l. ~';. . _".!,' .s . I ',,~ 'i!H~; ;t~ d" ( .( nn: i:

e condições contidas no anexo I do edital. Setldo que .a contratada ficar~.~esponsáv~l pela su~~tituição
.1 1,'" , ,,1, ,,1 ,.~:( - . ' , ». i ,i! r • :1" .'. ~

dos materiais que por alguma eventuaüdade não atendam as condições propostas no edital e seus: ., ..
anexos.'"

,ri. :1' I ,; d: : o,,'

7.3 - Os gêneros alimentícios deverão ser.de primeira qualidade; atendendo ao disposto na legislação
de alimehtos com caraCterístiçaae cada' prbduto'(&ganolépticas, físiC~-qulmiC~'~/n1icro~iÔlógicas?
microscópicas, toxicológicas), ~stâheleci!ia'lpela Agentia Nacional dê Vigilânciâ sàinitária '"",Ar'lIVISA"
Ministério da Agricultura/pecuária 'ê Abas~ecimento ê! pela's Autoridàd~s Sàriitária~ Lbcaispara cada
gênero descrito conforme tabela de especjficação,€! quarttidades ~ registro no órgão ~is~aliú,dor
quando couber (SIM, SIE,SIF). '

7.4 - Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o .itemalitêriore.as
especificações mínimas exigidas abaixo:

I' "

• Identificação do produto;

• embalagem original e intacta,

• data de fabricação,

• data de validade,

• peso líquido,

• Número do Lote,

• Nome do fabricante.

" ,
:_'.: 'j

I I

1
:!! ~ r" d.

,f
: '!d,(.<~ l.1,

" .'
• Registro no órgão fiscalízador,~SIM, SIE'eSIF)quando couber , " ii

CLAUSULA.oITAVA - DASPENA~IPA~ES ESANçõES'~

Contrato n" 102 / 2018
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Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNP}36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax (27) 375 -1001 r E-mail; y.i!ªpavao@vi191lªltqo.es.gQy,br

8.1 -A empresa licitante deverá Observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital,
sujeitando-se às penalidades constantes no art. 72 da lei n2 10.520/2002 e nos artigos 8p e 87 da l.ei
n2 8.666/1993, conforme o disposto:

a) Advertência;
, ,;'

b) multa de 1% (um por cento) por dla, limitadoa 15% (quinze por cento), Incidente sobre o valor da
proposta apresentada, nos casos de: descumprimento do prazo estipulado no edital para a assinatura
do contrato administrativo, atraso uanto a prestação dos serviços, ou pela recusa em prestar os
serviços objeto desta licitação, calcul dá pela fórmula M ::;0,01 x C x D. rendo tomo correspondente:

I -, I,

M = valor da multa, C:: valor da obrigaçãoe D:: número de dias em attaso;

c) impedimento dó direito de licitar e contratar com o Município de Vila Pavão por um período de até 2
(anos) anos, no caso de apresentação de declaração ou documento falso;

'11 I

d) declaração de inidoneidade para liçi~ar ou contratar com a Admini~vação Públiê~ enquanto
perdurarem os motivos deterrnmantes dapunição ou até que seja promovida a reabltitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRAtADA ressarcir,
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem C, desta cláusula; e) a aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade
de impedimento de licitar ou contratar' ..

.1,,'
;1.; ,

f) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto
desta licitação ou atender ao disposto no TERM'ODEREFERtNClA - ANEXO I, aplicar-se-é o previsto no
art. 42, inciso XVI, da lei nlil 10.520/2002, devendo as licitantes remanescentes ser convocadas na

.Ós :

ordem de classificação de suas propostas na etapa de lances. " ,
, "

8.2 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela' PMVP após a devida notificação e o
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.

8.3 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
onde será indicada a conduta conslderada irregular, a motiyaÇ:~oe a espécie ~e sanção a~n1inistratj~a
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. .:. ,
8.4 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteís a contar da intimação,
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da lei nQ

8.666/1993.
I ,( r

,'flj ,
.,t, !

cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1- A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.

, i ,:1.
9.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

11 - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
I :1: '!í

111 - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a h:npossibilidade"da
conclusão do fornecimento nos praz is estipulados; ,

IV - o atraso injustificado no fornecimento do objeto da prestação dos serviços;

V - a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
I!' :". ,ri" 'I' í~ ,h i

VI - a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADAcom outrem; a .
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

Contrato n° 102/2018
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Prefeit~íraFdoiMut1iGípio deiVila, Pavão ,
Estado do ~spítÍto Santo j C'NPJ 36r350.346/0001-67 )I":

Rua Travessâ~Pavão.80 ,,;'Cénl:'to - Vira Pavão ;_ES :- CEP29843-0001

Telef'ax (27] 3153-1dol ~!E.mail: vjl~pav~)tl@}tih\Da\fad.es.~Qv.hr '

VII - o desatendimento das d~~ermfnaç:ões~êg\Jlaresida autoridade designada P'l'ra acompanhar é;

fiscalizar a sua execução, assim <tomoas de seus superiores; I, !
, . . I.' ....~, _,' ,' ,

~ ; I :1 _ 'I

VIII - o cometimento reiterado <;Ie'faltas na sua execução; anotadas na forma dOiS 12, da art. ,67 da Lei
n28.666/93;

IX - a decretação de falência, ou' a instauração d,e insolvência civil;
If' '! ·1, ',t

X - a dissolução da sociedade;

XI - a alteração social ou a mcdíftcação dafinalida'de':ou diiestrutura':da ernpresa.rque, a'Juízo do
CONTRATANTE,prejudique a execução da Contrato; .i ii. I'

XII - razões de, ihteressepúblico;de alta-relevância e ampla conhecimento, justificadas e pe:~er~inapàs:
pela máxima autoridade da esfêra administrativa a que está subordinado o CONTRATANTEe .exaradãs.
no processa administrativa a qu~seirefere oContrato: , '

XIII - a ocorrência de casos f~hu~85" ou de força maior, regu~~rment~ comprovada, ImpeJitíva da,
execução do Contrata;' ....' ,:'

, , , ;1 ri ; r; d ri,!Hl: '( :',;:)
XIV - a supressão, por parte da Administração, das serviçes, acarretando m9di'fiçaçãod9 valo{'inicial dó.
Contrato além do limite permiti~o no§ 12 do art. 65 da :Lein28.666/93; "

, ..., .. , ; ".~

9.2.1. A decisão da autoridade bom,petentetl,l7elativa à:!resdsão do Cot:1trato, deverá ser p(e:~~dí!:lad~.;
justificativa fundada, assegurado o.(';ontr~dit(irio e a ampla defesa . ' ,

,'I' • i 1!1 ~H

,~,!

9.3. - A rescisão do Contrato poderá ser: ,. ~"

I - determinada por ata unllateral e escrita do CONTRATANTE,noscasos enumerados, nos-lncísos I à XJII,
,~- .. '+ .. I

do item 9.2;

11- amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo nó processo da licitaçãb, d!:!sde:~ue haja
conveniência para a Administração,'

111- judicial, nos termos da leglslação.
'I
IP .!i

, ,
"i<;

licLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES ,

10.1- CONSTITUEM OBRIGAçõtS DO CONTRATANTE:

, ,

:\, ''1::;;: .} , t ':(, 'I

10.1.1 - Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADAe~ecuté!r o'for",ecirn~nto,do ,ªI:IJetodoI'
presente Termo de Referência,inclusive'comunicando par escrito qual'ql,ler'otorrência'relaeiohada a.
prestação das serviços; . ,:. ,,;,

!!,' .
10.1.2 - Promover a acompanhamento e a fiscalização. da execução do objetado pr,esel'lte}ermo de
Referência, sob as aspectos ilquantitativp~e" qu~lit:ativos, r~gistrando'as falhas !de~éqtqdas e'
comunicando à CONTRATADAa~ioc~rrências que exijal'l1medid~siJlriedi'atas'; ,;., I,: '"

10.1.3 - Promover, através da(s)!Secretaria(s) r~q!Jlsitpn~e(s), o r~~e9imentados alitneintos.~:edja,..te:'
confrontação de suas características e espedficaçõescom as especificações: exigidas nestéTétmo de
Referência:

10.1.4 - Comunicar à CONTRATADA, po.ri~scrit6,sobr~ i~p~rleiçÕ~fi falhas'ouir~gulâridades,
constatadas nos serviços, para que sejam adotadas ~srli1édidas cbrretiva~'r;ecessárias; ',.: .

10.1.5 - Prestar todas as inform~ções e ~s esclar~~imentos que v~nham a, se,;r,'I';O;icit:~dOS P~f,' ,
CONTRATADA;

.,j
I"

!O,Li' ~,
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Prefeitura do Município de V:Ua~avão
Estado do Bspínto Santo CNPJil36.35p.~~6/0POl,67 '1

Rua Travessa Pavã .80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP29843-000
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,,

10.1.6 - Adotar, sempre que necessárias medidas que visem sanar qualquer diflculdade encontrada
para a perfeita realização dos trabalhos; .

10.1.7 - Efetuar os pagamentos nas condlções e preços pactuados;

10.1.8 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

10.1.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados

. I í I

10.2 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: " " .

10.2.1- Entregar bs produtos ajustados 00 Termo de Referência que integra o presente Contrato para
todos os fins e a Proposta de preços da CON.TRATADA,por intermédio exclusivo de seus empregados;

10.2.2 - Fornecer mão de obra espéclalízada para entrega dos produtos especificados 'no Termo de
Referência;

'i I, ' 1

I

10.2.3 - Selecionar e preparar rigorosamente os empregados, tendo as funções profissionais
legalmente registradas nas suas cart iras de trabalho;

10.2.4 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste instrumento, como estabelece no art. 71 da lei nº 8.'666/93;

10.2.5 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência ao
CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão;

10.2.6 - Assumir inteira responsabilidade civil, admtnlstratíva e penal 'por quaisquer danos e prejufzos, ,I' I'"

materiais ou pessoais causados pela, CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos ao CONTRATANTE,
ou a terceiros;

1 '

10.2.7 - Observar as prescrições relativas às reis trabalhistas, previdenciárias, fiscaís, seguros e
quaisquer outros não mencionados, Isentando o CONTRATA~TE de qu~lqu~r,respo~~abilidad~; ,

~, !

10.2.8 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

10.2.9 - O material deverá ser entregue mediante a apresentação da ordem de fornecimento expedida
pelo setor de compras da PMVP.

10.2.10 - As empresas deverão seguir rigorosamente as condições de entrega, respeitando datas,
quantidades e a qualidade dos pr dutos, sob pena de receberem notific;ações e outras medidas
cabíveis. . '. ,

10.2.11 - Correrão por conta da C ntratada .todas as despesas de !:!rnbal,~8,e'D, seguros, transporte,
frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenclérios, decorrentes da entrega do objeto,

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FIScAllZAÇAo

11.1 - Para fiscalização e acompanh mento do contrato será designado mediante ato administrativo a
servidora RAHVZA VAlSUSA CHEI 'US, solteira, servidora pública municipal,' portadora do Cl nº
3170369 SPTC/ES, inscrita no CPF sob o nº 14154875701, filha d~ Ro'SIE CHEIBUB E CREUZA \JALBUSA,
residente na Rua Rio de Janeiro, Matgareth, Nova Venéciêl!l:S.

' ...•••;J./

:1

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA lEGISLAÇÃO APLICÁVEL ' ,J~. \. ~

_1_2_.1_-_A_P_I_ic_a_-s_e_à_e_x_e_c_uç_ã_o_d_e_s_te_Te_fl-m_o_co_n_t_ra_t_u_a_l,_e_m""l'e_s_p_e_c~ia_1_ao_s_c_a_s_o_s_0•••m_is_s_0_s,_a_le_i_n_º_8_.6_6_6_/9_3_.•••~
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Prefeit ra do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNPJ 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TelePax (27) 3753-1001-- E-maU: vilapavao@yiJapavaQ,es.gov.br

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OS ADITAMENTOS

13.1-O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OA PUBLICAÇÃO

14.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado, dando-se
cumprimento ao disposto no a . 61, parágrafo único da lei n2 8.666/93, correndo a despesa por conta
do CONTRATANTE.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O FORO

15.1- Fica eleito o foro da cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro,, '

por mais privilegiado que seja. '

15.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado
conforme. • .

Vila Pavão/ES,12 de Setembro de 1018.

~~~
Irineu Wutke

Prefeito do Mu icípio
CONTRATANTE

A~~ct~~'
Anna Christina Firme leite,

DISTRIBUIDORA SANTA PAULA lTDA ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- _ 2- ~

~} Nome:
CPF.:

Nome:
CPf.:

, I

;' l II 'I
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Vila Pavão

PREFEITURA

CONTRATO 101 AO 108-2018
Publicaçãa Nd 156038

RESUMO DO CONTRATO

NO 101/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: DA VILA COMÉRCIO lTDA ME.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para allmen-
tação escolar (merenda), com entrega parceláda em cro-
nograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação,
para atender 05 estudantes-da rede municipal d, educação
na faixa etária de 02 a 17 anos em 23 escolas, com uma
média de 1410 alunos.

VIGÊNCIA: 31/12/2018.

_,; VALOR GLOBAL: R$ 19.512,00.

RECURSOSFINANCEIROS:

Ficha: 182.

Vila Pavão, ES, 12/09/2018.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

NO 102/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: DISTRIBUIDORA SANTA PAULA LTDA ME.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para alimen-
tação escolar (merenda), com entrega parcelada em cro-
nograma fornecido pela Secretaria Municipal de' Educação,
para atender os estudantes da rede municipal d educação
na faixa etária de 02 a 17 anos em 23 escolas, com uma
média de 1410 alunos.

VIGÊNCIA: 31/12/2018.

VALOR GLOBAL: R$ 12.991,00.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 182.

Vila Pavão, ES, 12/09/2018.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

NO 103/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.,

CONTRATADO: G.LS COMERCIAL SANTANA LtDA - ME.

OBJETO: Aquisição de qêneros alimentícios para alimen-
tação escolar (merenda), com entreça parcelada ern cro-
nograma fornecido pela' Secretaria Municipal de Educação,
para atender os estudantes da rede municipal de educação
na faixa etária de 02 a 17 anos em 23 escolas, com uma
média de 1410 alunos.

VIGÊNCIA; 31/12/2018.

VALOR GLOBAL: R$ 15.993,10.

RECURSqS FINANCEIROS:

Ficha: 182.

:1.

r'1
I

Vila Pavão,ES, 12/09/2018.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

, I'

RESUMO DO CONTRATO

NO 104/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão ~ ES.

CQNTRATADO: J. F COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA- ME.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para alimen-
tação escolar (merenda), com entrega parcelada em cro-
nograma fornecido pela Secretaria MuniCipal de Educação,
para atender os estudantes da rede municipal de educação
na faixa etária de 02 a 17 anos em 23 escolas, com uma
média de 1410 alunos.

VIGÊN~IA: 31/12/2018.

VALOR GLOBAL: R$ '19.795,30.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 182.

", ,
j ! r:" ~

Vila Pavão, ES, 12/09/2018.

IRlNEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

NO 105/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila PAvão - ES.

CONTRATADO: LS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA -
ME.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para alimen-
tação escolar (merenda), com entrega parcelada em
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